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EL ESCENARIO DE LA VIGILANCIA SANITARIA A TRAVÉS DE LA APLICACIÓN DEL METODO DELPHI AJUSTADO

Antônio Augusto Vieira de Aragão  1

Henrique Fernandes Câmara Neto  2

José Luiz Correia de Araújo Júnior  3

RESUMO

A Vigilânc ia Sanitár ia (Visa) é considerada uma das áreas mais complexas 

da saúde pública, v isto que opera de forma intersetor ial, inter inst ituc ional 

e mult idisc iplinar, em uma densa gama de competênc ias, buscando a 

proteção, promoção e defesa da saúde. Este estudo objet iva avaliar a Visa. A 

metodologia foi aplicada pelo Método Delphi Ajustado, com 18 espec ialistas, 

e fundamentou-se em três momentos: foi construído um Modelo Lógico, 

com a f inalidade de apresentar o desenho das ações e prát icas das Visas 

estadual e munic ipais e seus componentes mais impor tantes. Por meio do 

consenso, foi formulada e validada a Matr iz Delphi de Concordânc ia com 

a proposta da Imagem-objet ivo. Por últ imo, essa Matr iz foi operada como 

instrumento de avaliação do Grau de Implantação das Visas. Consolidando 

a ir relevânc ia das inic iat ivas elaboradas para o for talec imento da Visa, os 

resultados demonstraram que ela está classif icada em Nível Cr ít ico, na III 

Macror regional de Saúde em Pernambuco. Conclui-se que a aplicação do 

Método Delphi Ajustado se revelou coerente com a complex idade do objeto, 

diante da escassez de modelos espec íf icos para esse propósito, alicerçado em 

novas relações inst ituc ionais na regionalização do Sistema Único de Saúde, 

pr inc ipalmente diante de uma população desfavorec ida e vulnerabilizada, 

num cenár io polít ico-econômico adverso, no inter ior do semiár ido nordest ino.
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ABSTRACT

Health Sur veil lance (Vigilânc ia Sanitár ia, Visa) is considered one of the most complex areas in public health, as 

it operates in an intersectoral, inter inst itut ional, and mult idisc iplinar y manner, in a dense range of competences, 

seek ing to protect, promote, and defend health. This study aims to evaluate Visa. The methodology was applied 

by the Adjusted Delphi Method, with 18 exper ts, which was based on three moments: a Logical Model was built 

with the purpose of present ing the design of act ions and pract ices of state and munic ipal Visas along with their 

main components. Through consensus, the Delphi Matr ix of Concordance was formulated and validated with the 

Object ive-Image Proposal. Finally, this Matr ix was used as an instrument to assess the Degree of Implementat ion 

of Visas. Consolidat ing the ir relevance of init iat ives designed to strengthen Visa, the result s showed that it 

is classif ied at Cr it ical Level, in the III Macror regional de Saúde (III Health Macroregion) in Pernambuco. We 

concluded that the applicat ion of the Adjusted Delphi Method proved to be coherent with the complex ity of the 

objec t, g iven the scarc ity of spec if ic model s for this purpose and based on new inst itut ional relat ionships to 

regionalize the Unif ied Health System, espec ial ly fac ing a disadvantaged and vulnerable populat ion, in an adverse 

polit ical-economic scenar io, in the backlands of the nor theastern semi-ar id region.

RESUMEN

La v ig ilanc ia Sanitar ia (Visa) es considerada una de las áreas más complejas de la salud pública, v isto que 

opera de forma intersector ial, inter inst ituc ional y mult idisc iplinar, en una gran cant idad de competenc ias, 

buscando la protecc ión, promoción y defensa de la salud. Este estudio t iene como objet ivo evaluar la Visa. La 

metodología fue aplicada por el Método Delphi Ajustado, con 18 exper tos, y se fundamentó en tres momentos: fue 

construido un Modelo Lógico, con la f inalidad de presentar el diseño de acc iones y práct icas de las Visas estadual 

y munic ipales y sus componentes más impor tantes. Por medio del acuerdo, fue formulada y validad la Matr iz Delphi 

de Concordanc ia con la propuesta de Imagen-objet ivo. Por últ imo, esa Matr iz fue manejada como her ramienta 

de evaluac ión del Grado de Implantac ión de las Visas. Consolidando la ir relevanc ia de las inic iat ivas elaboradas 

para el for talec imiento de la Visa, los resultados demostraron que el la está clasif icada en Nivel Cr ít ico, en la III 

Macror regional de la Salud de Pernambuco. Se concluye que la aplicac ión del Método Delphi Ajustado se reveló 

coherente con la complejidad del objeto, f rente la escasez de modelos espec íf icos para ese propósito, basado en 

nuevas relac iones inst ituc ionales en la regionalizac ión del Sistema Único de Salud, pr inc ipalmente f rente a una 

poblac ión desfavorec ida y vulnerable, en un escenar io polít ico-económico adverso, en el inter ior del semiár ido 

nordest ino.

INTRODUÇÃO

A Vigilânc ia Sanitár ia (Visa), além de ser um 

tema altamente relevante na agenda governamental , 

nos últ imos anos emergiu como um setor pr ior itár io 

e cruc ial nas polít icas públicas, para a promoção e 

proteção à saúde, no processo de consolidação do 

Sistema Único de Saúde (SUS), e em cumpr imento 

à Const ituição Federal de 1988. É v ital ev idenc iar 

o t rabalho que vem sendo desenvolv ido, em âmbito 

nac ional , em Visa, pois tornou o Brasil referênc ia em 

regulação sanitár ia e econômica na Amér ica Lat ina, 

v isto que sua atuação relac ionada à saúde representa 

25% do Produto Interno Bruto do país, mostrando 

com isso sua impor tânc ia no cenár io nac ional1,2.

Quando o foco é gestão da Visa, comenta-se 

que a descentralização é o pr inc ípio fundamental 

para v iabilizar os mecanismos de f inanc iamento e 

repasses que vêm sendo implementados; com isso, 

é necessár io reforçar a necessidade de aumento 

da capac idade polít ica e de gestão dos órgãos de 

Visa para a construção de um Sistema Nac ional de 

Vigilânc ia Sanitár ia (SNVS) mais ef ic iente para 

alcançar seus objet ivos de promover e proteger a 

saúde da população2,3.

A Visa abrange uma vasta quant idade de 

inst ituições do setor saúde com o objet ivo de 

controlar r iscos relat ivos aos processos produt ivos, 

compreendendo a normat ização, regulação e 

f iscalização de ser v iços e produtos relat ivos ao 

campo da saúde1. Diz respeito à conformação mais 

entrelaçada da saúde pública, pois suas ações, 

abalizadamente prevent ivas, percor rem todas as 

prát icas sanitár ias e são de enorme impor tânc ia 

no cenár io da promoção, proteção e recuperação da 

saúde4,5. 

A conf iguração de poder da Visa apresenta-se 

compar t ida e desigualmente distr ibuída entre os 
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órgãos das t rês esferas de governo, pois a Agênc ia 

Nac ional de Vigilânc ia Sanitár ia (Anv isa) tem 

uma considerável capac idade f inanceira e modelo 

de gestão; para cumpr ir seus objet ivos, o órgão 

federal necessita da atuação da esfera estadual ; e 

esta, da munic ipal , carac ter izando uma situação de 

interdependênc ia, em que o elo mais f rágil é sempre 

o Munic ípio2,6.

As Comissões Intergestoras Regionais (CIRs) 

foram inst ituc ionalizadas com a f inalidade de gerar 

um canal ininter rupto de negoc iação e dec isão entre 

os Munic ípios e a autor idade sanitár ia estadual , 

dentro da conf iguração que direc iona para um 

“vácuo” de governança7, e desaf iador para a c iênc ia. 

Essa c ircunstânc ia mostra a necessidade de métodos 

de avaliação inovadores para compreender o processo 

de implantação de setores e de ações em Saúde1,8. 

Dentre esses, no SUS, destacam-se as ações 

relat ivas à Visa. Com isso, é per t inente proceder 

um julgamento da mult iplic idade dessa inic iat iva, 

pois seus resultados dever iam ser congruentes 

para impul sionar alterações nas polít icas públicas, 

relac ionadas à Visa, def inidas pelo Ministér io da 

Saúde (MS), cuja responsabilidade é compar t ilhada 

no SUS5.         

Esta pesquisa objet iva avaliar as Visas 

munic ipais na III Macror regional de Saúde, por meio 

da análise do processo de governança regional em 

Comissões Intergestoras Regionais. Como objet ivos 

espec íf icos, estes : avaliar o Grau de Implantação 

das Visas munic ipais na III Macror regional de 

Saúde; ident if icar as ações da CIR no tocante ao 

for talec imento das Visas; aver iguar a dinâmica 

da governança regional direc ionada às Visas 

munic ipais. Diante da complex idade do conceito 

de avaliação, qualquer at iv idade concernente à sua 

operac ionalização requer a delimitação do seu foco, 

por tanto, esta pesquisa tem o intuito de contr ibuir 

para a Visa por intermédio da avaliação de suas ações e 

prát icas implantadas em âmbito intergovernamental , 

numa macror região de saúde, no nordeste do Brasil , 

mediante a aplicação do Método Delphi Ajustado9,10, 

que nos mostra ser propíc io em v ir tude da carênc ia 

de modelos espec íf icos que englobem esse objeto.

METODOLOGIA

Este estudo toma como alicerce a elaboração 

do Modelo Lógico (ML), o qual é uma prof ícua 

fer ramenta para a representação v isual e sistemát ica 

das ações e prát icas de Visa, que apresenta, 

de maneira congruente, o sequenc iamento em 

modelagem de fases e relações direc ionadas aos 

efeitos almejados em que se explic ita a teor ia 

de Visa11-13. O ML está sustentado na tr iangulação 

invest igat iva, com a v inculação de instrumentos de 

pesquisa qualitat ivos14,15.

Nesta pesquisa, aplicou-se o Método Delphi16,17, 

que opera com a seleção e par t ic ipação de indiv íduos 

espec ialistas, “exper ts”, de maneira interat iva, 

alicerçada em feedback e rodadas de respostas, de 

acordo com parâmetros def inidos. Em relação à 

pr imeira etapa Delphi, foi desenvolv ido um ML para a 

Visa, com os espec ialistas escolhidos, cujo propósito 

foi apresentar a conf iguração das ações e prát icas de 

Visa e seus componentes fundamentais, propic iando 

afer ir se o Método está estruturado para conseguir o 

resultado almejado13.  Em uma segunda etapa Delphi, 

alicerçada no ML, através de um consenso, foi gerada 

e validada a Matr iz Delphi de Concordânc ia com a 

Proposta da Imagem-objet ivo das ações e prát icas 

de Visa em âmbito macror regional . E, relac ionada 

à terceira etapa Delphi, essa Matr iz foi empregada 

como instrumento de avaliação17,18 do Grau de 

Implantação das Visas munic ipais, entre os exper ts, 

em âmbito macror regional no SUS.

 Esse Método Delphi esclarece de forma plausível 

a urgênc ia da avaliação das ações e prát icas de 

Visa, alicerçada na aprec iação dos espec ialistas, 

e congruente com a complex idade do objeto não 

estruturado, pois tem a intenção de avaliar o 

processo de implantação, implementação e os 

ar ranjos inst ituc ionais no SUS, em um parâmetro 

regional .

 O cenár io de invest igação desta pesquisa 

compreende a área da III Macror regional de Saúde, 

em Pernambuco-PE, localizada na região do semiár ido 

nordest ino – que abrange as jur isdições de três 

Gerênc ias Regionais (VI, X e XI Geres) –, integrada 

por 35 munic ípios e uma população est imada em 830 

mil habitantes19. Foi realizada entre os meses de 

dezembro de 2019 a maio de 2021. 

A pesquisa documental tomou como base 

publicações of ic iais, tais como: Diár io Of ic ial da 

União; Secretar ia Estadual de Saúde; Câmara Técnica 

Permanente das Gerênc ias Regionais de Saúde do 

Estado; Conselho Nac ional de Secretár ios de Saúde; 

e Conselho de Secretár ios Munic ipais de Saúde; 

Decreto n.º 20.786/98 PE; Decreto MS n.º 3029/99; 

e Protocolo das Ações de Vigilânc ia Sanitár ia/2007 

(MS).

O ML pretendeu nor tear a pr imeira etapa Delphi 
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da avaliação, e foi idealizado com a f inalidade de retratar as ações e prát icas de Visa, que é um contexto 

polít ico-inst ituc ional que leva em conta o planejamento, a organização das Visas estadual e munic ipais e a 

execução das suas respect ivas ações em esfera intergovernamental na macror região. No ML, foram categor izados 

as dimensões e os objet ivos, os resultados prox imais e distais desse contexto, em concordânc ia com os 

documentos rev isados para a execução da ação (Figura 1) . Essa fer ramenta é impresc indível para o incremento 

de avaliação normat iva de ações e prát icas de saúde18.

F igura 1 – Modelo Lógico das ações e prát icas da Vigilânc ia Sanitár ia

Nível de Gestão Resultados

Dimensões Objet ivos Proximais Distais

Polít ica, 

Legislação

e Integração 

Macror regional

Ter legislação 

estadual/

munic ipal de Visa

Ter instrumento legal 

para potenc ializar 

negoc iações em CIR para 

efet ivar a Visa

Elaboração de 

polít ica estadual 

e munic ipal de 

Visa

Ex ist ir polít ica relac ionada à 

consc iênc ia c idadã

Efet ivação em negoc iações CIR 

para a condução da Visa

Ut ilizar informações 

estratégicas no planejamento 

da estruturação da Visa, para 

a tomada de dec isão em CIR

Integração 

Inter inst ituc ional 

de Visa com 

Sistema de Saúde 

estadual e local

Ex ist ir acordo inter federat ivo 

entre Munic ípios, com 

objet ivos para a integralidade 

da Visa

Ter novas etapas para 

for talecer a Visa, no contexto 

do sistema de governança 

regional
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Financ iamento, 

Invest imento e 

Implementação 

de Recursos e 

nas Ações de 

Visa

Implementação 

de recursos para 

ações

Ter 100% de repasse dos 

recursos pactuados. Teto 

f inanceiro para estrutura 

e piso f ixo para Visa

Financ iamento 

para organização 

das ações

Ter plano de ações para 

a Visa

Ocor rer super v isão e avaliação 

para as ações da Visa

Ex ist ir alternat ivas 

locor regionais para apr imorar 

invest imentos para a Visa

Realização 

de ações 

espec íf icas para 

a Visa munic ipal

Implantação e 

Implementação 

para ações 

espec íf icas de 

Visa munic ipal

Ocor rer ot imização de 

at iv idades realizadas 

(suf ic iênc ia de recursos para 

custeio das ações da Visa)

Conformidade com o 

proposto pelo Dec. 

20786/98 (PE)

Ter assessor ia jur ídica (para 

processos sanitár ios)

Contratação 

e Captação 

de Recursos 

Humanos (RH)

Organização de 

ser v iços de RH de 

Visas munic ipais

Ter organização e qualif icação 

da equipe de prof issionais, e 

de ser v iços, para a execução 

de ações

Ter equipe técnica que 

atenda às necessidades

Est imulação à 

acessibilidade 

por ações de 

comunicação

Par t ic ipação da 

população na 

defesa de seus 

direitos

Ocor rer melhor ia do acesso e 

par t ic ipação nas at iv idades 

educat ivas

Ter comunicação entre 

colegiados e população quanto 

à condução das ações da Visa

Organização 

de prát icas e 

ser v iços de Visa 

munic ipal

Implantação e 

Implementação 

de prát icas e 

ser v iços de Visa 

munic ipais

Ter equipamentos de 

trabalho (ambiente 

f ís ico)

Ter mater ial de consumo 

(insumos, formulár ios)

Ter Sistema de 

Informação (atualização) 

e ser v iço de atendimento 

ao público

Fonte : Elaboração própr ia, com base em Aragão, Oliveira e Gurgel Júnior 9; e Fer raro, Costa e Vieira-da-Silva5. 

Na etapa Delphi seguinte, alicerçada no ML, foi concebida a Matr iz Delphi de Concordânc ia com a Proposta 

de Imagem-objet ivo, para a avaliação das ações e prát icas da Visa em esfera macror regional , por espec ialistas 

“exper ts” (Quadro1), com base nos aspectos mais preponderantes, bem como nos referenc iais teór icos. Além 

disso, foi elaborada com base no nível de gestão espec íf ica de Visa, que foca nos objet ivos direc ionados 

para os resultados f inais almejados em relação às ações e prát icas. E const ituída por dimensões20, nor teada 

pelos objet ivos e fundamentos21 – prox imais e distais –, para realizar um arbit ramento dos componentes da 

estratégia da gestão de Visa, pela ver if icação por consenso, por meio da aplicação do Método Delphi9,16,17.
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Para este estudo, optou-se pela adaptação 

int itulada Método Delphi Ajustado9,22, que se alicerça 

em incluir pelo menos uma rodada de discussão 

presenc ial entre os espec ialistas23-25, mediante 

o ajuste e o uso da Técnica de Conferênc ia de 

Consenso26. Para a últ ima etapa Delphi, procurou-se 

avaliar o Grau de Implantação das ações e prát icas das 

Visas estadual e munic ipais, na III Macror regional 

de Saúde.

Para um Grupo Delphi, os parâmetros metodológicos 

demonstram que o quant itat ivo de componentes na 

efetuação do Consenso é c ircunstanc ial ; indicam-se, 

no mínimo, sete espec ialistas, tendo em v ista que 

o er ro de consenso se reduz de forma considerável 

com o acrésc imo de cada exper t24. O impresc indível 

é a inalterabilidade das par t ic ipações, em vez do 

tamanho, demonstrado pela var iação de pontos de 

v ista, exper t ises e interesses na situação16. Estudos 

mostram que o quant itat ivo mais apropr iado para 

ot imizar esse Método é entre 10 e 18 exper ts16,23,24. 

O conhec imento com esse Método recomenda 

moderação ao chamar mais membros em relação 

ao prev isto no cenár io de indiv íduos, pois podem 

ocor rem desistênc ias9,16,24.

 A Matr iz de Concordânc ia Delphi (Quadro 1) foi 

conduz ida à aprec iação ao c írculo selec ionado de 

18 juízes (exper ts) na área de Visa – Super v isores 

Regionais; Coordenadores Munic ipais ; Técnicos 

Regionais e Munic ipais ; e Gestores Munic ipais –, 

dentre eles, dois exper ts atuam na academia, na área 

de Saúde Pública, a saber: na Autarquia de Ensino 

Super ior de Arcoverde, em Pernambuco. A opção 

por esses exper ts teve o objet ivo de procurar maior 

representat iv idade de setores intergovernamentais 

de Visa, também em v ir tude de sua capac idade 

de gestão e conhec imento das ações e prát icas 

relac ionadas à Visa.

Ainda nessa segunda etapa Delphi, foi env iado 

aos 18 exper ts – por cor reio eletrônico ou 

presenc ial , por meio de mensagem indiv idual – 

um Termo de Consent imento Liv re e Esclarec ido 

(TCLE), contendo texto explicat ivo que mostrou os 

objet ivos da pesquisa e o modo de elaboração do ML 

para o consenso pelo Método Delphi Ajustado9,23-25, 

apresentando o quest ionár io Delphi com a Matr iz de 

Concordânc ia com a Proposta de Imagem-objet ivo – 

disposit ivo para validar e categor izar as fer ramentas 

da avaliação –, com base nos objet ivos relac ionados 

às ações e prát icas da Visa, quanto ao nível de 

gestão, com dimensões e fundamentos para conceder 

pontuação de zero a dez, introduz idos no ML, sendo 

dez cor respondente à máxima impor tânc ia ; e zero 

mostrando a não impor tânc ia, devendo esse ser 

excluído. Dest inou-se um espaço para a adição de 

possíveis novos fundamentos.

Quadro 1 – Matr iz Delphi de Concordânc ia com Proposta de Imagem-objet ivo para a avaliação das ações e 

prát icas de Visa em âmbito macror regional

Proposta Imagem-objet ivo em avaliação das Visas em âmbito macrorregional

Nível de Gestão Concórdia

Dimensão

objet ivos f inais
Fundamentos

Pontuação 

proposta

(a)  

Polít ica, legislação 

e integração 

macror regional

1. Ex ist ir um instrumento legal (legislação) para potenc ializar 

negoc iações nas CIRs para efet ivar a Visa
 0 a 10

2. Ex ist ir polít ica relac ionada, consc iênc ia c idadã 0 a 10

3. Ex ist ir efet ivação das negoc iações ocor r idas na CIR para a 

condução da Visa
0 a 10

4. Usar informações estratégicas no planejamento e estrutura da 

Visa, na tomada de dec isão em CIR
0 a 10

5. Ex ist ir acordo inter federat ivo entre Munic ípios para alcançar 

objet ivos para a integralidade da Visa
0 a 10

6. Ex ist ir novas etapas para a efet ivação da Visa, no contexto 

do sistema de governança regional
0 a 10
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(b) Financiamento, 
invest imento e 
implementação 

de recursos e nas 
ações de Visa

1. Ocor rer 100% de repasse dos recursos pactuados; teto 

f inanceiro em ações; e piso para a Visa
0 a 10

2. Ex ist ir um plano de ações para a Visa 0 a 10

3. Ter super v isão/avaliação para as ações da Visa 0 a 10

4. Ter alternat ivas locor regionais para o apr imoramento dos 

invest imentos v isando à cont inuidade das ações da Visa
0 a 10

(c)  

Realização de ações 

espec íf icas para a 

Visa munic ipal

1. Ex ist ir ot imização das at iv idades realizadas (recursos para 

custeio das ações da Visa)
0 a 10

2. Ter conformidade da Visa com o que foi proposto pelo Decreto 

20.786/98 (PE)
0 a 10

3. Ex ist ir assessor ia jur ídica com a f inalidade de ot imizar 

t râmite dos processos sanitár ios)
0 a 10

(d) Contratação e 

captação de recursos 

humanos (RH)

1. Ex ist ir aumento, organização e qualif icação da equipe de 

prof issionais (níveis super ior e médio), e para a execução de 

ações (sistema de informação)

0 a 10

2. Ex ist ir equipe técnica que atenda às necessidades (nível 

super ior, médio elementar etc.)
0 a 10

(e)  

Acesso da população 

em ações de 

comunicação 

1. Ex ist ir melhor ia da acessibilidade e par t ic ipação da população 

para at iv idades educat ivas
0 a 10

2. Ex ist ir e est imular a comunicação entre colegiados e população 

quanto às ações da Visa
0 a 10

(f ) Organização de 

prát icas e ser v iços de 

Visa nos munic ípios

1. Ex ist ir equipamentos de trabalho (ambiente f ís ico, veículo, 

computador)
0 a 10

2. Ex ist ir mater ial de consumo (insumos etc.) 0 a 10

3. Ex ist ir Sistema de Informação (cadastro e atualização) e 

ser v iço de atendimento ao público
0 a 10

Fonte : Elaboração própr ia.

Após a obtenção dos 18 quest ionár ios, 

respondidos em rec into governamental , a saber, no 

setor de Vigilânc ia Sanitár ia, da Sede da VI Geres, 

foram calculadas as médias (M) e os desv ios-padrão 

(DP) da pontuação, com a f inalidade de ajuizar a 

relevânc ia proposta aos fundamentos, no intuito 

de analisar o Grau de Consenso da Matr iz entre 

os arbít r ios dos juízes selec ionados. Todos os 

fundamentos foram escrut inados de acordo com a sua 

relevânc ia concedida, donde foi aplicada a seguinte 

classif icação da média de pontos obt idos25,26: (a) M ≥ 

9 = muito impor tante ; (b) M ≥ 7 e < 9 = impor tante ; 

e (c) M < 7 = pouco impor tante. Em relação ao grau 

de consenso: (a) DP ≤ 1 = fundamento em consenso; 

(b) DP > 1 e < 3 = dissenso; e (c) DP ≥ 3 = grande 

dissenso.

Os cr itér ios est ipulados para os pontos de 

cor te dos fundamentos foram os seguintes25:  

(a) com média igual ou super ior a 7, e DP igual ou 

super ior a 3, embora impor tante, não dever ia ser 

inser ido na Imagem-objet ivo, tendo em v ista não 

possuir consensualidade; (b) com DP infer ior a 3, 

dever ia ser julgado como consensual ; caso fosse 

valorado impor tante, ser ia inser ido na Imagem-

objet ivo; (c) com média infer ior a 7, estar ia excluído 

da Imagem-objet ivo para a avaliação da Visa.

A Conferênc ia de Consenso Delphi Ajustada foi 

realizada em rec into governamental , a saber, no 

auditór io da Sede da VI Geres. Em seguida, inic iou-

se a terceira etapa Delphi, quando foi entregue 

aos juízes, em mensagem presenc ial e indiv idual , 

outro TCLE, semelhante ao pr imeiro, com conteúdo 

explicat ivo, que mostrava os objet ivos da pesquisa e 

também a maneira como foi elaborada a Matr iz Delphi 

de Concordânc ia e a proposta de Imagem-objet ivo 

que é usada como instrumento de avaliação15,18 

do Grau de Implantação das Visas, em âmbito 

macror regional , aufer indo-se escores de 0 a 10, em 

relação aos fundamentos da Matr iz de Avaliação27. 

Por tanto, zero demonstra a total não implantação, 

e dez cor responde à implantação mais elevada do 

fundamento. Caso a nota fosse zero, prov idenc iou-se 

um espaço dest inado para comentár ios. 

Para avaliar o Grau de Implantação (GI) das 
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dimensões e dos fundamentos mostrados, as médias 

foram computadas. Como todos os fundamentos 

obt iveram nível de concordânc ia muito impor tante, 

então não foi necessár io dar pesos aos mesmos. O 

julgamento foi executado em concordânc ia com 

o valor atr ibuído, em que foi usada a div isão por 

estratos, com o objet ivo de direc ionar a realização 

da síntese e profer ir a avaliação. 

A forma de demonstrar o GI das Visas, em âmbito 

macror regional , foi conseguida por intermédio da 

média ar itmét ica; pelo somatór io do valor atr ibuído 

pelos juízes, de maneira indiv idual , ao nível de 

avaliação para cada Fundamento e Dimensão, 

respect ivamente; e div isão pelo quant itat ivo de 

par t ic ipantes nessa etapa. O Modelo de julgamento 

ajustado e aplicado para classif icar o GI, por 

Dimensão e Fundamento9, foi estrat if icado em 

quatro níveis por escores posit ivos : entre 9,00 a 

10,00 pontos – Excelente (Implantado); entre 7,00 a 

8,99 pontos – Sat isfatór io; entre 5,00 a 6,99 pontos 

– Insat isfatór io; e, por f im, abaixo de 5,00 pontos – 

considerado como cr ít ico (Não implantado).

Esta pesquisa foi aprovada pelo Comitê de Ét ica 

em Pesquisa do Inst ituto Aggeu Magalhães (CEP-

IAM/Fiocruz-PE), em 09 de abr il de 2021, sob CAEE 

n.º 42522620.0.0000.5190/2021 – Conselho Nac ional 

de Saúde (CNS), conforme as Resoluções n.º 441/11 

e 466/12, do CNS.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Por meio da construção do ML, foi preconizada 

e conf igurada a Avaliação da Proposta de Imagem-

objet ivo e do GI da Visa, o que proporc ionou ot imizar 

a percepção e estruturação dos componentes, 

para avaliar os fundamentos envolv idos e dos seus 

prováveis nexos. A refer ida conf iguração or ientou a 

composição de proposta da Matr iz Delphi de Consenso 

para a Visa, encaminhada aos espec ialistas ( juízes), 

que formularam dois julgamentos : 1) do nível de 

concordânc ia com as dimensões que integraram a 

Imagem-objet ivo desenvolv ida pelos autores e 2) do 

GI, conforme esses seus fundamentos. 

Em seguida, cor relac ionou-se cada dimensão com o 

respect ivo fundamento. Porém, não ocor reu exclusão 

ou inclusão de fundamentos e não foi prec iso ut ilizar 

remodelações; contudo, opor tunizou-se a ver if icação 

da provável diminuição dos dissensos, tanto quanto 

o acrésc imo de consensos.

A avaliação do GI da Visa foi conformada por meio 

da pontuação aplicada pelos 18 juízes, para cada 

fundamento da Matr iz de Consenso, e, poster iormente 

à afer ição, todos os 20 Fundamentos selec ionados 

foram validados quanto ao Nível de Concordânc ia 

como Muito Impor tantes, nas seis Dimensões. 

Com isso, todos foram considerados consensuais e 

incluídos na Imagem-objet ivo, porque obt iveram o 

DP < 1. Os resultados estão mostrados na Tabela 1, 

com Dimensões e Fundamentos propostos na Matr iz 

Delphi, a média, o respect ivo desv io-padrão e nível 

de concordânc ia.

 Ao ver if icar-se o GI da Visa das seis Dimensões 

(a, b, c, d, e, f – or ientadas pelos objet ivos f inais 

da Visa), obser va-se que : todos os 20 Fundamentos 

elencados apresentam-se em Nível Cr ít ico.

A avaliação do GI da Visa na III Macror regional 

de Saúde de PE foi conseguida por intermédio 

do somatór io das médias dos Fundamentos das 

Dimensões, div idido pela sua quant idade, cujo 

cálculo resultou em média igual a 2,20. Concluiu-

se que a Visa está classif icada em Nível Cr ít ico, 

validado pelo julgamento de consenso, através da 

seleção dos juízes.

O Método Delphi Ajustado ult rapassou os 

empec ilhos da avaliação normat iva alicerçados 

unicamente na aplicação do Modelo Lógico 

tradic ional 22. Os instrumentos ut ilizados se 

apresentaram em conformidade com a complex idade 

do cenár io, quando situações não estruturadas, 

per t inentes à Visa, podem ser avaliadas, de uma 

forma mais coerente, por espec ialistas. Esse método 

para a avaliação da Visa, em âmbito macror regional , 

alicerçado em Imagem-objet ivo e ut il izado na 

Conferênc ia de Consenso com juízes, através do 

Método Delphi Ajustado9,25, complementa uma lacuna 

do conhec imento nessa cont ingênc ia do julgamento 

de pares, objet ivando a avaliação da Visa. 

A concepção do GI concerne à congruente 

instrumentalização de uma determinada 

inter venção8,9,27.

O ML nor teou, retratou e assoc iou as ações e 

prát icas de Visa às Dimensões e aos Fundamentos 

que foram afer idos. Teor icamente, uma das melhores 

maneiras de avaliar cenár ios complexos que abordam 

var iadas esferas para a tomada de dec isão, e 

efet ivação de ações de ser v iços intergovernamentais, 

é através do parecer estruturado de exper ts e, 

espec if icamente, com a aplicação de um modelo de 

avaliação que demonstre benef íc io ao ser ut il izado 

nesse t ipo de estudo8.

Ainda que tenha um instrumento legal para 

concret izar a efet ivação das negoc iações nas CIRs8 
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para a descentralização, implantação e implementação20 de ações da Visa, torna-se impresc indível o incremento 

da capac idade de ar t iculação intergovernamental , tanto entre os coordenadores munic ipais como entre os 

super v isores estaduais, em relação aos munic ipais, porque não ex iste uma polít ica regional que pr ior ize 

esses temas nas CIRs, onde ainda se ver if ica a insuf ic iênc ia de negoc iações para a implementação das ações 

de Visa. A ar t iculação polít ica para implementar e ot imizar novas ações de Visa é um tópico de substanc ial 

vulnerabilidade no processo de implantação das Visas munic ipais, quando referente aos padrões analisados em 

âmbito macror regional , o que foi cor roborado pelos espec ialistas durante a avaliação.

Essa conjuntura regional de saúde não for talece a natureza dessas relações inter federat ivas nas CIRs, 

entre os gestores. Embora com as recentes atr ibuições delegadas à mobilização regional e aos comitês, em 

relação à Visa, estes não sugerem abordagens mais amplas e aplicáveis quanto ao planejamento e à alocação 

dos recursos nas regiões28. É impresc indível def inir estratégias que proporc ionem maior cooperação entre os 

entes federados, porque não ex iste uma instânc ia macror regional com poder para tal , o que cor robora para esse 

vácuo na governança8, pois ver if icou-se que não são ut ilizadas as informações estratégicas disponíveis no seu 

processo de planejamento e estruturação pactuada, e não acontecem discussões objet ivando à formalização de 

acordos inter federat ivos entre o Estado e os Munic ípios, e também intermunic ipais, para almejar os objet ivos 

propostos para consolidar a integralidade, no contexto da Visa. No todo, o que se mostra, de forma nít ida, 

é uma desar t iculação polít ica entre os gestores estaduais e munic ipais, consequentemente dif icultando as 

tomadas de dec isão.

Quanto à governança e descentralização das ações da Visa20, foram escassas as at iv idades desenvolv idas 

para for talecer as coordenações das Visas munic ipais, na III Macror regional , para integrar as inst ituições 

estratégicas, ar t iculações essas, em relação à implantação e implementação, sendo realizadas de maneira 

preambular entre as gestões estaduais e munic ipais – Gerênc ias Regionais de Saúde e Secretar ias Munic ipais 

de Saúde. 

Desde 2007, os recursos voltados à Visa estão inser idos nos recursos do Teto Financeiro de Vigilânc ia em 

Saúde29. Esses recursos f inanceiros são or iundos do termo de ajustes e metas, embora ex íguos e insuf ic ientes 

para cobr ir as despesas do ser v iço, sobretudo em munic ípios de pequeno por te populac ional ; além disso, 

possuem vasta f lex ibilidade de aplicação, o que ainda torna um est ímulo para que os gestores munic ipais 

passem a coordenar e estruturar as ações de Visa20. Contudo, não se constatam novos invest imentos em ações 

relat ivas à implantação de uma Visa munic ipal resolut iva na macror região. Ev idênc ias nesse foco podem ser 

ver if icadas com a aplicação da Matr iz de Consenso.

Também em v ir tude da def ic iênc ia de monitoramento e super v isão das ações direc ionadas aos empec ilhos 

referentes às Visas munic ipais, não se atentam alternat ivas locor regionais para o apr imoramento de 

invest imentos, o que possibilitar ia a ampliação das ações das Visas, diferentemente do que se tem v isto em 

relação à sua estagnação e minguamento.

Tabela 1 – Proposta de Imagem-objet ivo para a avaliação da Visa em âmbito macror regional

Dimensão (objet ivo f inal) e 

Fundamento

 Etapa Delphi Ajustada

M DP Nível de Concordância M GI

a) Polít ica, legislação 

macror regional
- - Muito Impor tante 2,14 Cr ít ico

a 1 9,94 0,2 Muito Impor tante 2,11 Cr ít ico

a 2 9,66 0,6 Muito Impor tante 2,11 Cr ít ico

a 3 9,72 0,8 Muito Impor tante 2,55 Cr ít ico

a 4 9,88 0,5 Muito Impor tante 2,39 Cr ít ico

a 5 9,78 0,6 Muito Impor tante 1,67 Cr ít ico

a 6 9,88 0,3 Muito Impor tante 2,00 Cr ít ico
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b) Financ iamento, invest imento de 

recursos e nas Visas
- - Muito Impor tante 2,57 Cr ít ico

b 1 10,0 0,0 Muito Impor tante 2,22 Cr ít ico

b 2 10,0 0,0 Muito Impor tante 3,05 Cr ít ico

b 3 9,88 0,3 Muito Impor tante 2,78 Cr ít ico

b 4 9,78 0,6 Muito Impor tante 2,22 Cr ít ico

c) Realização de ações espec íf icas 

para a Visa munic ipal
- - Muito Impor tante 1,74 Cr ít ico

c 1 9,88 0,3 Muito Impor tante 1,94 Cr ít ico

c 2 9,88 0,3 Muito Impor tante 2,17 Cr ít ico

c 3 10,0 0,0 Muito Impor tante 1,11 Cr ít ico

d) Contratação e captação de 

recursos humanos 
- - Muito Impor tante 2,11 Cr ít ico

d 1 10,0 0,0 Muito Impor tante 2,05 Cr ít ico

d 2 9,94 0,2 Muito Impor tante 2,17 Cr ít ico

e) Acesso da população através de 

ações e comunicação
- - Muito Impor tante 2,39 Cr ít ico

e 1 9,83 0,4 Muito Impor tante 2,50 Cr ít ico

e 2 9,78 0,4 Muito Impor tante 2,28 Cr ít ico

f ) Organização de prát icas e 

ser v iços de Visas nos munic ípios
- - Muito Impor tante 2,24 Cr ít ico

f 1 10,0 0,0 Muito Impor tante 2,28 Cr ít ico

f 2 10,0 0,0 Muito Impor tante 2,50 Cr ít ico

f 3 10,0 0,0 Muito Impor tante 1,94 Cr ít ico

GI Total por Fundamento Visa – Nível da III Macror regional 2,20 Cr ít ico

Fonte : Elaboração própr ia.

      

A realização de ações espec íf icas em Visa é cr ít ica ; 

nessa dimensão, embora haja conformidade das Visas 

munic ipais com o que foi proposto pelo Decreto 

20.786/98 (PE), dos 35 munic ípios que compõem a 

III Macror regional , apenas três inst ituíram o seu 

código sanitár io. E não ex iste assessor ia jur ídica 

com a f inalidade de ot imizar o t râmite dos processos 

sanitár ios.

Quanto à contratação e à captação de recursos 

humanos na III Macror regional , apresentam-se em 

condição cr ít ica, não ex istem concursos públicos 

munic ipais realizados recentemente. A despeito de 

possuir equipe técnica mínima (um prof issional de 

nível super ior e dois de nível médio) que atenda 

às necessidades básicas, tal atendimento não se 

ver if ica espec if icamente para as Visas. O que ocor re 

é a contratação prov isór ia de prof issionais sem 

conhec imento e exper iênc ia na área. Atualmente, 

não se ver if icam melhor ias no tocante à organização 

e qualif icação de prof issionais, e de ser v iços, com 

sistema de informação e atendimento ao público.

Em relação a est imular a acessibilidade e 

par t ic ipação da população na defesa de seus direitos 

através de ações de comunicação, ver if ica-se que 

essa não ocor re, bem como não há uma comunicação 

entre a população e os colegiados quanto ao 

direc ionamento das Visas munic ipais. Nessa 

c ircunstânc ia, o GI dos Fundamentos em foco aponta 

para uma maior vulnerabilidade da população.

As prát icas e ser v iços de Visas nos munic ípios 

mostram uma desar t iculação na organização dos 

ser v iços, e as ações se apresentam f ragmentadas 

e em nível cr ít ico, cor roborando o julgamento dos 

espec ialistas. Outro fator complicador é que a III 

Macror regional , além de f icar localizada distante 

da capital do estado (Rec ife) , apresenta uma ampla 

área ter r itor ial no semiár ido nordest ino, fazendo 

f ronteira com quatro Estados da Federação – Alagoas, 

Bahia, Ceará e Paraíba.
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CONCLUSÃO

Este estudo avaliou, por meio de espec ialistas, 

as ações e prát icas das Visas munic ipais, bem como 

as super v isões das Visas regionais, e mostrou um 

cenár io cr ít ico da sua implantação e implementação 

na III Macror regional de Saúde. Essa abordagem, 

com a aplicação do Método Delphi Ajustado, 

apresentou nexo com a complex idade do objeto, 

diante da escassez de modelos espec íf icos para esse 

propósito, alicerçado em relações inter inst ituc ionais 

na regionalização do SUS.

É impresc indível ressaltar que, por ser este um 

tópico nevrálgico e de natureza complexa, torna-se 

imperat ivo enfat izar que a governança, na conjuntura 

da III Macror regional de Saúde, direc ionada às Visas, 

com ênfase nas peculiar idades, super v isão regional 

e grau de implantação e implementação, a f im de 

ver if icar sua adequação em relação à conf iguração 

inter inst ituc ional , é conf lit iva e tem carac ter íst icas 

similares nas t rês Geres.

Não ex istem novas etapas para for talecer 

e operac ionalizar as Visas, em relação à sua 

conf iguração inter inst ituc ional , e as respect ivas 

responsabilizações aos Gestores Regionais e 

Munic ipais de Saúde, porque fogem à governabilidade.  

As reuniões CIRs das VI, X e XI Geres, 

respect ivamente, apresentaram as mesmas 

peculiar idades, l imitadas somente a questões 

técnicas regionais. Embora formalizadas e 

registradas, são apenas informat ivas, sem espaço 

para pactuações para as Visas. Ver if icou-se pouca 

capac idade resolut iva e são carac ter izadas pela 

presença de atores inst ituc ionais sem poder de 

dec isão, o que ocasiona um vácuo na governança.

Ex iste uma probabilidade dessas falhas detec tadas 

per tencerem a um cenár io ainda maior no Brasil , por 

sua conjuntura intergovernamental proveniente de 

questões contextuais desfavoráveis que carac ter izam 

os recentes e graves problemas da Saúde Pública no 

estado e no país.

Como essa conjuntura é inev itavelmente 

c ircunstanc ial , aponta-se a necessidade de novas 

avaliações focadas para a implantação, implementação 

das ações e prát icas das Visas munic ipais. Nesse 

contexto adverso, desde 2015, é v ital implementar e 

for talecer as Visas em Pernambuco. 

Concluiu-se que, de acordo com as espec if ic idades, 

os objet ivos f inalíst icos pretendidos pelas Visas 

estadual e munic ipais não estão sendo plenamente 

aufer idos, diante do grau de implantação cr ít ico 

mostrado pela Matr iz Delphi, que pode validar de 

maneira consistente o GI das Visas munic ipais, na 

perspect iva macror regional .   
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